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§Âá GOVERNO DO ESTADO

CNPJ/CPF: 08.651.819/0001-20 INscRtÇÃo Esrrouu: 05.336.842-8

Fonr: (92) 99251-6213 FAx:

Rrcrsrno ro IP AÀ.trd: 1012.0717 PRocEsso Ns: 001333/2023-08

ArrvrDADE: lndústria Madeireira

Loclr-rzlçÃo oA ATTvTDADE: Av. Desembargador Joáo Machado, no 2í 3 B, Alvorada,
nas coordenadas geográÍicas: 03'04'í8,61"S e 60"02'51,38'W (SIRGAS 2000),
Manaus-AM.

FrxnuoloE: Autorizar a atividade de depósito e venda de madeira beneficiada.

Porexcllr.Por,utDoR/DEcRÀDlnon: Pequeno PoRrE: Pequeno

Pnlzo os vlLroÂDE DEsrA LtcENÇA: 02 ANos.

Ate nção:
Est! licetrçs é compostr de 2l rcatriçõcs e/ou condlçõcs constsntes no verso' cüjo trío
cümprimctrto/stendimeDto sujeitrrí r sua inyrlidsçío c/ou rs pendidldes preyist{s em normas.

Ests liccnçr trío comprovr ncm substitüi o documelto de propriedade, de posse ou de domitrio do
imóvel.
Est8 licetrçs deve permrtrecer m localizaçâo da atividade e exposts de forma vislvel (frente e verso).

Manaus-AM, g ô

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagÍam.com/@ipâamam
Íacebook.com/@ipaamAM

Juliano Marcos nte de Souza
Diretor Pres ente

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

Rosa Mari eira Geissler
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gabinete@ipaam.am.gov.br

Êone:(92\ 2123s721 I 2123ô731
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez, CEP: 69050-030 - Manaus/AM

LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU No 250/13-04

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.875 de 24 de Julho de 2012. expede a

presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Manauara Materiais de Construção Ltda-Me.

ENDEREÇo rARA coRREspoxoÊucrl: Av. Desembargador João Machado, no 213 B,

Alvorada, Manaus-AM.



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA- LAU N'250/13.04

l. O pedido de liçenciamelto e a respectiva coúcessilo da mesma, só terâ validâde quaDdo publicsda Difuio Oficial do
Estado, pedódico regional local ou local de gande circulaçâo, em meio êletrônico de comuúicação mantido pelo IPAAM.
ou nos muais das Prcfeituras e C&naÍas Municipais, confoÍme an.24, da Lei n".3.785 de 24 dejutho de 2012;

2. ldentiÍicar a Álea do empreendimento com plac& conforme modelo IPAÂM.
3. A solicitaÉo da renovaçâo da Licença Ámbiental deverá ser reqrerida nurn pÍazo mírimo de 120 di.s, antes do

vencimenlo, coífoÍme aí.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012:
4. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçôes constantes no procca3o o'. 001333/202J-08.
5. Toda e qualquer modiÍicEçâo introduzida no projelo após a emissão da Licença implicad na sua automática ilvalidação,

d€vendo ser solicitada nova Licenç4 com ônus paÍa o inteÍessado.

6. Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividade e qlalidade constante na mesma, d€vendo o int€rcssado
requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualqusr urn destes itens.

7. EstÀ Liç€nça náo dispensa e rcm substitü neúum documeoto exigido pela Legislaçào Federal, Esladual e Municipal.
8. Cumprir com as medidas dc minimizaçâo dos impactos descritos no Projero de lmplantação,
9. O armazenamerro temporário dos resíduos do empreendimento deverá ser realizado em local âpropriado e destinados,

conforme Platro de Cerenciamento de Residuos Sólidos Industriais - PGRSI simpliÍicado aprovado p€lo IPAÂM, ate que
seja realizada a destinaçào dos mesnos.

10. É proibido o la!çameoto de reslduos in natula, por tempo indetermirado, e sua queima a éu aberto ou em recipientes,
instalações e equipâÍnentos nâo licenciados paÍa essa linalidade ou em desâçordo com o projeto aprovado.

I l. AdotaÍ o sistema eletrônico de conüole de produtos florestsis (sistema DOF) püa a entrada e saida de matéúa prima
florestal, inclusive os residuos industriais (exceto serragem), infoÍma[do ainda: a) a conversâo de produtos florestais por
meio do pÍoc€ssame o industrial ou processo semimeçanizado, respeitaodo os limites rrláximos de coeficiente de
rendimento volumétrico: b) I destiíaçáo final DaÍa operações que Í€sultam na saida do pÍodüo floreslal do fluxo de

controle, mediante a sua utilização ou apliçação final, ou pela transformação em produto acabado para efeito de
atualização conüibil junto ao SisteÍna DOF.

12. Qualquer pessoa, fisica ou jurídic4 que explore, industri0lize, beneticie. utilize e consulla pÍodutos e subprodutos
florestais está obÍigado a comprovaÍ a legalidade de suâ origem (AÍ. l0 da Lei 2.416196) dÊvendo mar[er em alquivo na
empÍesa o romaneio dos pÍodutos, DOF e Íespectivas Notas Fiscais, além de maflter a materia prima organizada por tipo e
esp€cie, objetivando a rastreabilidade e conferência durante as operações de modtoramento e fiscalização de forma a
permith o rasreamento da madeira.

13. O volume fisico dos produtos floÍestais cootabilizados no Pâtio deve ser una reprcsentaçâo fiel do saldo no sistema DOF,
devendo o rsrüfuio realizar o controle e malter atualizado os seus estoques diaÍiamente, sendo a admitida variação de até

l0olo (dez por cento) nas dimensões das peças de madeiÍa serrad4 desde que nâo ultrapasse 10% (dez por cento) do
volume total em esloque ou em cargq estando o usuário sujeito às sanções previstas m legislação ambiental em caso de

desconformidade effÍe os saldos çontabilizados e as quantidades dos €stoques Íisicos existentes.

14, Eventuais divergências cootábeis, inclusive provenientes de perdas residuais em tÍa ipone ou almazenageÍÍL incê[dios,
iltempéries e outÍas, deverão ser imediatamenie informadas ao IPAAM que, mediante arrálise do méritq promoverá os

deüdos ajústes administÍativos, sem pÍejuizo de eventuais saDçôes administrativas cabíveis, em caso de cornprovadâ
conduta irregülar poÍ pane do usuário.

15. Manter atualizadas diariamentc as tabelas dc romEneio, apresentrído-a§ &os órgãos âtrbientais çompetentes durante as
vistorias técnicas e fiscalizaf õ€s.

16. Deverão constar no romaleio das toras, no minimo, produto, nome !lrga!, espécie, esp€ssuaa, largura, comprimento,
númeÍo de volume metodo

Produto Nome vulgar Espécie Esp l-aÍq. ComD N'de Vol. (m3)

17. DeveÍâo, obrigatoriamente, acompanhaÍ o transpoíe dos produtos e subprodutos o DOF, Nota Fiscal, e o romaneio pam
conferência pelo destinaúrio, bem como de equipes de fiscalizaçâo.

18. A entrada ou saída de matéria prima do empreeodimento cujo tÍanspone seja considerado econômica ou logisticamente
inviável deverá ser devidamente justificada.

19. Indicios de comercializaçâo inegulaÍ de créditos no sistema DOF constatados por meio da âniilise dos relatórios de

atividades. acompaúamento do sistema DOF. monitoramento remoto ou de vistorias/fiscalização podem acarretar na
suspensão do pátio.

20. Confirmados os iídícios de çomercialização irregular de crédilos no sistema DOF será procedido a suspensâo e/ou
cancelamento da Licença de Opemçào.

2l. O detentor e o responsável e o responsável técnico do empreendimento se sujeitem as sanções adminisnativas na medida
da culpabilidade. (
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